
Nº DO PROTOCOLO (Uso da Junta Comercial)

NIRE (da sede ou filial, quando a
sede for em outra UF)

Código da Natureza
Jurídica

Nº de Matrícula do Agente
Auxiliar do Comércio

 1 - REQUERIMENTO

31300149625 2054

Ministério da Economia
Secretaria de Governo Digital
Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração
Secretaria de Estado de Fazenda de Minas Gerais

Nome: __________________________________________

Assinatura: ______________________________________

Telefone de Contato: ______________________________

Data

Local

Representante Legal da Empresa / Agente Auxiliar do Comércio:

Nome:

requer a V.Sª o deferimento do seguinte ato:

(da Empresa ou do Agente Auxiliar do Comércio)

Nº DE
VIAS

CÓDIGO
DO ATO

CÓDIGO DO
EVENTO QTDE DESCRIÇÃO DO ATO / EVENTO

GREEN STONE PARTICIPACOES S.A.

007 ATA DE ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINARIA

NOVA LIMA

1 NOVEMBRO 2023

Nº FCN/REMP

MGE2301026991

1

ILMO(A). SR.(A) PRESIDENTE DA Junta Comercial do Estado de Minas Gerais

 2 - USO DA JUNTA COMERCIAL

DECISÃO SINGULAR DECISÃO COLEGIADA

DECISÃO COLEGIADA

DECISÃO SINGULAR

OBSERVAÇÕES

Nome(s) Empresarial(ais) igual(ais) ou semelhante(s):

SIM

_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________

_____________________________________

_____________________________________
_____________________________________

_____________________________________

SIM

_____________________________________

NÃO ___/___/_____     ____________________

Data Responsável ResponsávelData

___/___/_____     ____________________NÃO

Processo em Ordem
À decisão

___/___/_____

Data

____________________

Responsável

ResponsávelData

___/___/_____       __________________

Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa)

Processo deferido. Publique-se e arquive-se.

Processo indeferido. Publique-se.

Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa)

Processo indeferido. Publique-se.

2ª Exigência                     3ª Exigência                     4ª Exigência                   5ª Exigência

Processo deferido. Publique-se e arquive-se.

___/___/_____

Data

____________________            ____________________            ____________________

Vogal Vogal Vogal

Presidente da ______ Turma

2ª Exigência                      3ª Exigência                     4ª Exigência                   5ª Exigência
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Registro Digital

Capa de Processo

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MINAS GERAIS

Número do Protocolo

23/630.632-4

Identificação do Processo

Número do Processo Módulo Integrador

MGE2301026991

Data

03/11/2023

090.356.116-67 MARCELO TAVARES FARIA

NomeCPF

Identificação do(s) Assinante(s)
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GREEN STONE PARTICIPAÇÕES S.A. 

CNPJ/MF Nº 38.424.056/0001-46 

NIRE 31.300.149.625 

 

ATA DA ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA 

REALIZADA EM 31 DE OUTUBRO DE 2023 

 

1. DATA, HORA E LOCAL: Aos 31 (trinta e um) dias do mês de outubro do ano 

de 2023, às 10h00 horas, na sede social da GREEN STONE PARTICIPAÇÕES S.A. 

(“Companhia” ou “Emissora”, conforme o contexto requeira), localizada na cidade de Nova 

Lima, Estado de Minas Gerais, na Alameda Oscar Niemeyer, nº 132, Apto. Loft 01, Vale do 

Sereno, CEP 34006-049. 

 

2. CONVOCAÇÃO, PRESENÇA E QUÓRUM: Dispensadas as formalidades de 

convocação tendo em vista a presença da acionista representando a totalidade do capital 

social da Companhia, conforme assinatura constante do Livro de Presença de Acionistas, 

sendo, portanto, dispensada a convocação prévia, nos termos do parágrafo 4º, do artigo 

124 da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, conforme alterada. 

 

3. MESA: Presidida pelo Sr. Felipe Cançado Vorcaro (“Presidente”) e secretariada 

pelo Sr. Marcelo Tavares Faria (“Secretário”). 

 

4. ORDEM DO DIA: Deliberar sobre as seguintes matérias: (i) a retificação dos 

itens “i” e “ii” da Ordem do Dia da ata da assembleia geral extraordinária da Companhia, 

realizada em 25 de outubro de 2023 (“AGE da Companhia”), registrada perante a Junta 

Comercial do Estado de Minas Gerais (“JUCEMG”), no dia 31 de outubro, sob o nº 

10968705; (ii) a retificação dos subitens (j), (k), (n), (o), (p) e (s) do item “i” das 

Deliberações da AGE da Companhia (iii) a ratificação de todas as disposições da ata da 

AGE da Companhia que não tenham sido expressamente retificadas conforme as 

deliberações anteriores; (iv) a ratificação de todos os atos já praticados pelos 

administradores da Companhia, relacionados às deliberações tomadas na AGE da 

Companhia, conforme rerratificadas pelas deliberações acima. 

 

5. DELIBERAÇÕES: Após o exame, a discussão e a votação das matérias 

constantes da ordem do dia, os acionistas retificam e ratificam as deliberações, de modo 

que deliberaram, por unanimidade e sem quaisquer ressalvas ou restrições: 
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(i) Aprovar a retificação do item “i” da Ordem do Dia da AGE da Companhia, de modo 

que o referido item passa a vigorar de acordo com a seguinte redação:  

 

(i) autorização para a realização, pela Companhia, da 1ª (primeira) 

emissão de debêntures simples, não conversíveis em ações, da espécie com 

garantia real, em série única, para colocação privada (“Debêntures”), no 

valor de R$ 110.000.000,00 (cento e dez milhões de reais) (“Emissão”), nos 

termos do “Instrumento Particular de Escritura da 1ª (Primeira) Emissão de 

Debêntures Simples, Não Conversíveis Em Ações, da Espécie Com Garantia 

Real, em Série Única, para Colocação Privada, da Green Stone Participações 

S.A.”, a ser celebrado entre a Companhia, na qualidade de emissora, a Vórtx 

Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliários Ltda., inscrita no CNPJ/MF sob 

o nº 22.610.500/0001-88, na qualidade de agente fiduciário (“Agente 

Fiduciário”), a BRGD S.A., inscrita no CNPJ/MF sob o nº 31.936.944/0001-

07), na qualidade de interveniente anuente, e parte(s) garantidora(s) 

(“Escritura de Emissão”). As Debêntures serão colocadas de forma privada 

e serão subscritas e integralizadas exclusivamente por um único 

debenturista (“Debenturista”); 

 

(ii) Aprovar a retificação do item “ii” da Ordem do Dia da AGE da Companhia, de modo 

que o referido item passa a vigorar de acordo com a seguinte redação: 

 

(ii) sujeito à aprovação da matéria constante do item (i) da ordem do 

dia, a autorização para que a administração da Companhia negocie os termos 

e condições da Emissão e celebre (a) a Escritura de Emissão, em conjunto 

com o Agente Fiduciário, a interveniente anuente e o(s) garantidor(es); 

(b) a constituição de alienação fiduciária sobre as Ações Alienadas 

Fiduciariamente (conforme abaixo definido), para assegurar o cumprimento 

das obrigações pecuniárias da Companhia em favor da Debenturista no 

âmbito das Debêntures e da Escritura de Emissão (“Obrigações Garantidas” 

e “Alienação Fiduciária de Ações”, respectivamente), nos termos do 

“Instrumento Particular de Alienação Fiduciária de Ações e Outras Avenças” 

a ser celebrado entre a Companhia, o Agente Fiduciário e o(s) titular(es) das 

ações (“Contrato de Alienação Fiduciária de Ações”). Para os fins deste 

instrumento, “Ações Alienadas Fiduciariamente” significa 1.000.000 (um 

milhão) ações ordinárias, nominativas e sem valor nominal de emissão da 

Companhia; (c) quaisquer outros documentos ou instrumentos que 

formalizem, implementem ou aperfeiçoem a Emissão, inclusive contrato de 

abertura de conta bancária vinculada e depósito de recursos financeiros; e 
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(d) quaisquer aditamentos aos instrumentos mencionados nos itens “a” a 

“c” acima (em conjunto, documentos referidos nos itens “a” a “c” serão 

denominados “Documentos da Operação”);” 

 

(iii) Aprovar a retificação dos subitens (j), (k), (n), (o), (p) e (s) do item “i” das 

Deliberações da AGE da Companhia, de modo que os referidos subitens passam a vigorar 

de acordo com a seguinte redação:  

 

“(j) Registro para Negociação e Depósito Centralizado: As 

Debêntures poderão ser depositadas para fins de custódia eletrônica e 

distribuição primária ou registradas na B3 S.A. – Brasil, Bolsa, Balcão 

(inscrita no CNPJ/MF sob o nº 09.346.601/0001-25) (“B3”) ou na Laqus 

Depositária de Valores Mobiliários S.A. (inscrita no CNPJ/MF sob o nº 

33.268.302/0001-02) (“Laqus”), a critério da administração da Companhia; 

 

(k) Forma e Comprovação de Titularidade das Debêntures: as 

Debêntures serão da forma nominativa, sem a emissão de certificados. Para 

todos os fins e efeitos legais, a titularidade das Debêntures será comprovada 

pelo extrato emitido pelo Escriturador, caso aplicável, em nome de cada 

titular de Debêntures; 

 

(n) Forma de Subscrição e Integralização e Preço de Integralização: 

as Debêntures serão subscritas privadamente, na Data de Emissão, por meio 

de assinatura do boletim de subscrição das Debêntures, fora do ambiente da 

B3. As Debêntures serão integralizadas em moeda corrente nacional, pelo 

Preço de Integralização (conforme abaixo definido), à vista e na Data de 

Integralização. Para os fins desta ata, (1) “Preço de Integralização” significa 

o preço de integralização das Debêntures, que será equivalente ao Valor 

Nominal Unitário; e (2) “Data de Integralização” significa a data em que 

ocorrer a integralização das Debêntures, conforme disposto na Escritura de 

Emissão; 

 

(o) Agente Fiduciário, Agente de Liquidação e Escriturador: a 

Companhia fica desde já autorizada a realizar a contratação de Agente 

Fiduciário, Agente de Liquidação e Escriturador, sendo certo que o Agente 

Fiduciário, o Agente de Liquidação e o Escriturador poderão ser substituídos, 

sem necessidade de aprovação em Assembleia Geral de Debenturistas, nas 

seguintes hipóteses: (i) caso qualquer um deles descumpra as suas 

obrigações contratuais ou regulatórias, desde que não seja sanado no prazo 
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de até 5 (cinco) dias corridos; ou (ii) caso qualquer um deles esteja, 

conforme aplicável, impossibilitado de exercer as suas funções ou haja 

renúncia ao desempenho de suas funções, nos termos previstos em 

contrato; 

 

(p) Prazo e Data de Vencimento: As Debêntures terão prazo de 36 (trinta 

e seis) meses contados da Data de Emissão (“Data de Vencimento”); 

 

(s) Pagamento do Valor Nominal Unitário e da Remuneração: sem 

prejuízo da possibilidade de resgate antecipado das Debêntures, conforme 

as hipóteses previstas na Escritura de Emissão, o Valor Nominal Unitário e a 

Remuneração serão pagos pela Companhia aos Debenturistas em uma única 

parcela (bullet) na Data de Vencimento, por meio de depósito de recursos 

imediatamente disponíveis em conta corrente de titularidade do 

Debenturista. Em relação as quantidades registradas na B3, o pagamento 

ocorrerá através dos procedimentos operacionais da B3;” 

 

(iv) Aprovar a ratificação de todas as disposições da ata da AGE da Companhia que não 

tenham sido expressamente retificadas nos termos da presente ata, inclusive a autorização 

para a Companhia e seus representantes praticarem todos os atos necessários à efetivação 

das deliberações consubstanciadas nos itens (i) e (ii) da ordem do dia da AGE da 

Companhia, conforme rerratificada neste ato, e/ou convenientes à realização da Emissão, 

tais como, mas não se limitando, à discussão, negociação, definição dos termos e condições 

da Emissão e/ou das Debêntures, bem como a celebração dos Documentos da Operação. 

 

(v) Aprovar a ratificação de todos os atos já praticados pelos administradores da 

Companhia, relacionados às deliberações acima, até o arquivamento da presente ata no 

órgão competente. 

 

6. ENCERRAMENTO, APROVAÇÃO E ASSINATURA: nada mais havendo a ser 

tratado, foi encerrada a reunião, lavrando-se a presente ata na forma de sumário, 

conforme previsto na legislação aplicável, que, após lida e aprovada, foi assinada por todos 

os presentes. Mesa: Felipe Cançado Vorcaro – Presidente; Marcelo Tavares Faria – 

Secretário. Acionista presente: Felipe Cançado Vorcaro. 

 

7. CERTIDÃO: certifico que a presente ata é cópia fiel da ata lavrada no livro 

próprio da Companhia. 
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A presente ata foi assinada mediante assinatura eletrônica realizada por meio da 

plataforma online “Docusign”, de modo que os presentes declaram e reconhecem a 

validade, para todos os fins, da assinatura eletrônica da presente ata, a qual, uma vez 

assinada digitalmente, produzirá todos os seus efeitos de direito. 

 

Nova Lima/MG, 31 de outubro de 2023. 

 

Mesa: 

 

_________________________________ 

FELIPE CANÇADO VORCARO 

Presidente 

_________________________________ 

MARCELO TAVARES FARIA 

Secretário 
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Registro Digital

Documento Principal

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MINAS GERAIS

Número do Protocolo

23/630.632-4

Identificação do Processo

Número do Processo Módulo Integrador

MGE2301026991

Data

03/11/2023

075.983.426-10 FELIPE CANCADO VORCARO

090.356.116-67 MARCELO TAVARES FARIA

NomeCPF

Identificação do(s) Assinante(s)
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TERMO DE AUTENTICAÇÃO - REGISTRO DIGITAL

A autencidade desse documento pode ser conferida no portal de serviços da jucemg 
informando o número do protocolo 23/630.632-4.
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Certifico que o ato, assinado digitalmente, da empresa GREEN STONE PARTICIPACOES S.A., de NIRE
3130014962-5 e protocolado sob o número 23/630.632-4 em 03/11/2023, encontra-se registrado na Junta
Comercial sob o número 10981176, em 07/11/2023. O ato foi deferido eletrônicamente pelo examinador
Kenia Mota Santos Machado.
Certifica o registro, a Secretária-Geral, Marinely de Paula Bomfim. Para sua validação, deverá ser
acessado o sitio eletrônico do Portal de Serviços / Validar Documentos (https://
portalservicos.jucemg.mg.gov.br/Portal/pages/imagemProcesso/viaUnica.jsf) e informar o número de
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Capa de Processo

Assinante(s)

CPF Nome

090.356.116-67 MARCELO TAVARES FARIA

Documento Principal

Assinante(s)

CPF Nome

090.356.116-67 MARCELO TAVARES FARIA

075.983.426-10 FELIPE CANCADO VORCARO

Belo Horizonte. terça-feira, 07 de novembro de 2023

Documento assinado eletrônicamente por Kenia Mota Santos Machado, Servidor(a)
Público(a), em 07/11/2023, às 15:06 conforme horário oficial de Brasília.
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JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MINAS GERAIS

Nome

Identificação do(s) Assinante(s)

CPF

O ato foi deferido e assinado digitalmente por :

MARINELY DE PAULA BOMFIM873.638.956-00

Belo Horizonte. terça-feira, 07 de novembro de 2023
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